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LEI N° í43/94 DE i2 DE ABRIL DE i9?4

Altera a denominação de Escola Municipal e da

o nt r as pr o v id e n r: :i a": ,

0 Sr. La ir Martins Rodrigues? Prefeito Municipal

de Brasnorte? Estado de Mato Grosso•« no uso das

atribuições que lhe sao conferidas Fi-i'Z SABER que

a Câmara Municipal aprovou e oi o sanciona o

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO í° •••• Fica alterada a denominação da

Escola Municipal do í° Grau Incompleto Heróis na Fe'< criada pela

Lei n° <d54/9i de 3ô/04/9i em seu artigo "I"

ó RT TG0 .::' ° •••• 0 e o tabelecime n t o d o e n s i n o rie q u e

"rata o Artigo í° desta Lei? passara a ter a denominação de ''Escola

Municipal de í° Grau Santa Juliana"

ARTIGO 3° •••• Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação? retroagindo seus efeitos a data de inicio do Ano

• j v o ri e •' 99 4 ü r e v o g a ri a s a •" d i s p o s i c et(-• s e m contra r i o ,

P r e f e i 11.i. r a Mun i c i p a 1 de Br a s n o r t o MT ? a os d o z e

d? ao do me o de Maio do ano de i-.um mil ? no ver: entoe e noventa e

quatro ,

Láir fí^jc^íns htnar zgues
— ry-e-feita Mttnicipa.1 —
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